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MACHICO

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGIçÃO DE COMPeTÊruCleS

-JUNïA DE FREGUEsIA DE sANïo Rruróulo DA SERRA-

Entre:

o nnUrutCíptg DE MACHtco, com sede oo Lorgo do Município, 92oO, Mochico, NIPC 5l 1 239 440'

representodo pelo Presidente do Cômoro Municipol, Ricordo Miguel Nunes Fronco;

e

Freguesio de Sonto Anlónio dq Serro, com sede ò Estrodo D. António MogolhÕes n.o 77 ,9200-162,

Ribeiro de Mochico, NIPC 511 244 43ó, representodo pelo Presidente do Junto de Freguesio,

Gilberto Dios Rodrigues;

Considerondo que:

. O regime jurídico oprovodo pelo Lei n.'75/2O13, de l2 de setembro, prevê o concreïizoçõo do

delegoçÕo de competêncios otrqvés do celebroçÕo de controios inlerodministrotivos, previsÌo

no ortigo 120o, entre órgÕos de municípios e órgôos dos freguesios e que pode efectuor-se em

todos os domínios dos interesses próprios dos populoções dos freguesios, em especiol no Ômbito

dos serviços e dos oÌividodes de proxìmídode e do opoio direto òs comunidodes locois.

. Os controtos interodministrotivos visom regulor reloções jurídicos de coordenoçõo e

coloboroçÕo entre pessoos colecïivos públicos, que permiio.m conferir ò AdministroçÕo PÚblico

umo moior 1e{bilidode e copocidode de odoploçÕo em foce de novos desofios e de novos

exigêncios.

. Nos Ìermos do ortigo l20.'do regime jurídico oprovodo pelo Lei n.'7512013, de 12 de

setembror, outro formo de concretizoçÕo de delegoçõo de competêncios, que nõo sejo

otrovés do celebroçÕo de controtos inÌerodministroiivos, é nulo.

. A negocioçÕo, celebroçÕo, execuçõo e cessoçÕo destes controtos obedece oos princípios

do iguoldode; do nõo discriminoçõo; do estobilidode; do prossecuçÕo do interesse pÚblico; do

continuidode do prestcçÕo do serviço público; e do necessidode e suficiêncio dos recursos.

t 
Tod.r a, noÍmas mencionadas no presente documento sem indicação expressa do diploma a que pertencem integram esta Lei.



o A por dos regros estobelecidos pelo regime jurídíco oprovodo pelo Lei n." 7512013, de l2 de
setembro, os conirotos ínterodministroÍivos de delegoçõo de competêncios estõo oindo sujeitos,
o título subsidiorio, oo Código dos Controtos Públicos e oo Código do Procedimento
Administrotívo.

Considerondo oindo que:

' Umo odministroçÕo locol moderno ossento o suo oçõo numo efetivo orticuloçÕo entre todos
os ÓrgÕos dos outorquios locois, em respeito pelo outonomio de codo um, mos coloborondo
otivomente entre si no sentido do melhorio dos serviços prestodos òs populoções;

' Num contexto de escossez de recursos, importo rentobilizor os meios disponíveis, num quodro
de corresponsobilizoçÕo, cooperoçÕo, solidoriedode, mos sobretudo tendo em olençÕo o
necessidode de encontror respostos eficozes poro os problemos e dificuldodes com que todos
os dios os ouÌorquios locois sÕo confrontodos;

' As oÌribuições dos municípios podem ser prosseguidos pelos freguesios desde que os órgÕos
munícipois deleguem competêncios nos seus órgÕos em domínios dos interesses próprios dos
populoçÕes destos, nomeodomenÍe no ômbito dos serviços e dos otividodes de proximidode e
do opoio direto òs comunidodes locois, nos termos dos ortigos I lzo, n.o 2 e r3ro;

' A olíneo I do n.o I do ortígo 33.'impõe ò Cômoro Municipol de Mochico o obrigoçÕo de
discutir e preporor com os Juntos de Freguesio do concelho controtos de delegoçõo de
competêncios;

' Nos termos do orÍigo ll5o, por remissõo do ortigo 122o, o estudo necessório ò concreïizoçÕo
desto delegoçÕo de competêncios, previomente reolizodo em 20ló, demonstro que o limpezo
dos vios públicos (veredos municipois) fico melhor ocoutelodo se delegodo nos freguesios.

Assim, é celebrqdo o presente conlroto interodministrotivo, nos termos e poro os efeitos do
disposÍo no ortigo 120.o conjugodo com ortigo l3l.o do Lei n.o 75/2013, de ì2 de setembro, entre:

O Município de Mochico, com o NIPC 511 239 440, com sede oo Lorgo do Município, e com o
endereço eletrónico presidencio@cm-mochico.pÌ, representodo pelo Exmo. Senhor Presidente
do Cômoro Municipol Ricqrdo Miguel Nunes Fronco, no uso dos competêncios previstos nos
olíneos o) e c) do n.o I e no olíneo f/ do n." 2 do ortigo 35,o, como Primeiro Outorgonte;

A Junlo de Freguesio de Sonto Anlónio do Serro, com o NIPC 5l 1244 436, com sede ò Estrodo D.
Aniónio MogolhÕes n.o 77,9200-162, Ribeiro de Mochico e com o endereço eletrónico
freguesiosonfoontonioserro@gmoil.com, representodo pelo seu Presidenle Gilberto Dios
Rodrigues, no uso dos competêncios previstos nos olíneos o) e g) do n.o I do ortigo lB.o do Lei n.o

751201, como Segundo Outorgonle;

ê

Que se iró reger pelos clóusulos seguintes
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clpíruto I

orsposrçÕEs GERAIS

Clóusulq l.o

Objeto do conlrolo

O presente controto tem por objeÍo o delegoçõo de competêncios do Cômoro Municipol de

Mochico no Junto de Freguesio de Sonlo Anlónio do Serro, em motério de limpezo dos vios

públicos (veredos municipois).

CIóusulo 2.o

Formo do conlroto

O presente controto de delegoçÕo de competêncios é celebrodo por escrito e dele fozem

porte integronte os respectivos onexos.

Clóusulo 3.o

Disposições e clóusulos por que se rege o controlo

ì. No execuçÕo do presente controto de delegoçÕo de competênciqs observor-se-õo:

o) O respetivo clousulodo e o eslobelecido em ïodos os onexos que dele fozem porte

integronte;

b) A Lei n." 75/2013, de 12 de Setembro, e regime jurídico nelo oprovodo.

2. Subsidioriomente, oplicom-se oindo:

o) O Código dos Controtos PÚblicos;

b) O Código do Procedimento Administrotivo.

Clóusulo 4.o

Prozo do confroto

O presenle controto vigoro de 0l de Joneiro o 31 de Dezembro'

CAPíTULO II

(Objecto do conlroto)



Clóusulo 5.o

(Objecio do controtuol)

O presenle controto tem por objecto o delegoçõo de competêncios poro o limpezo dos vios
públicos (veredos municipois).

Clóusulo 6.o

(Cumprimento do objecto do conlroto)

Poro efeilos do disposto no clóusulo onterior cobe ò Junlq de Freguesio de Sonto António do
Serro:

o) Proceder ò limpezo dos veredos identificodos em onexo;

b) Monter os veredos em bom estodo de circuloçÕo;

c) Proceder os reporoções necessórios ò conservoçõo dos veredos.

CAPíTUtO III

Recursos Finqnceiros, potrimoniois e humonos

Clóusulo 7.o

Recursos Finonceiros

Os recursos finonceiros destinodos ò execuçõo do presente controto de delegoçÕo de
competêncios sÕo disponibilizodos pelo Primeiro Outorgonte e tronsferidos poro o Segundo
Outorgonte mensolmente, oté oo limite móximo onuol, poro o corrente ono, de 3 003,47 € (três
mile irês euros e quorento e sete cêntimos).

Clóusulo 8.o

Reculsos Pqlrimoniois

Os recursos potrimoniois destinodos ò execuçõo do presente controto de delegoçÕo de
competêncios sõo dìsponibilizodos pelo Primeiro Ouïorgonte ò Segundo Outorgonte, quondo
solicitodos em tempo útil.

Clóusulq 9.o

Recursos Humonos

O Primeiro Outorgonte doró opoio técnico ò Segundo Outorgonte, estondo esto obrigodo o
cumprir todos os orientoções e normos técnicos consiqntes dos regulomenÌos e disposiçÕes
legois, no execuçÕo dos trobolhos o que refere o clóusulo ó.o.



Clóusulo l0.o

Obrigoções do Primeito Ouforgonte

ô0/

No ômbito do presente controto de delegoçõo de competêncios, o Primeiro Outorgonte, poro

olém dos obrigoções que decorrem dos clousulos onieriores, obrigo-se oindo o:

o) Designor um representonte poro o verificoçÕo do modo de cumprimento do controto e opoio

técnico;

b) Aprovor os relotórios semestrois e onuois de ocomponhomento referente ò execuçôo dos

competêncios delegodos.

Clóusulo 1l.o

Obrigoções do Segundo Outorgonle

i. No ômbito do presenÌe controto de delegoçõo de competêncios, o Segundo Outorgonte fico

obrigodo o:

o) EnvÌdor todos os esforços poro o cumprimento zeloso de ïodos os trobolhos ïendentes o

cumprir com o previsto no clóusulo ó.o;

b) Designor um representonte poro o verificoçÕo do modo de cumprimenlo do controto e opoio

técnico;

c) Cumprir todos os orientoções e normos técnicos oplicóveis òs otividodes que forom objeto de

delegoçõo;

d) Entregor oo Primeiro Outorgonte os relotórios o que se referem os olíneos o) e b) do n.o I do

clóusulo 13.o.

Clóusulq 12.o

Obrigoções odicionois

Os representontes indicodos por ombos os portes devem reunir-se mensolmente ou sempre que

necessório.

Clóusulo l3.o

lnformoçõo o disponibilizor pelo Segundo Outorgonle

l. Serõo eloborodos pelo Segundo Outorgonte os seguintes relotórios:

o) RelotórÌo Semesïrol de Acomponhomento, que deve ser ocomponhodo dos respetivos

documentos de despeso referentes oos recursos finonceiros disponibilizodos pelo Primeiro

Outorgonte e que devem ser entregues oté oo dio 20 do mês seguinte òquele o que o semestre

disser respeito;



b) Relotório de Avolioçõo Anuol, que deve ser eniregue oté oo dÍo 3l de joneiro do ono
seguinte.

2. A Primeiro Outorgonte pode, oindo, solicitor outros relolórios odicionois que visem umo melhor
compreensÕo do sotisfoçõo do inferesse público.

Clóusulo 14.o

Verificoçcio dos relqlórios

l. Os relotórios referidos no olíneo o/ do n.o I do clóusulo onterior que nõo sejom ocomponhodos
dos respetivos documentos de despeso Ìmportom poro o Segundo o restituiçÕo dos recursos
finonceiros disponibilizodos pelo Primeiro Ouiorgonte ou de porte destes.

2. Os relotórios o que se refere o n.o I do clóusulo onterior ficom sujeiïos o oprecioçõo do Primeiro
Outorgonte que os oprovoró ou retificoró no prozo móximo de 30 díos úteis, contodos do suo
receçÕo.

3. Sempre que o Segundo Outorgonie se oponho ò retificoçÕo previsto no número onterior,
deve opresentor, nos l0 dios úteis subsequentes, reclomoçÕo em que especifique o noturezo
dos vícios, erros ou foltos reloiivos òs propostos de olteroçôo do Primeiro Outorgonte, sob peno
de se consideror oceiie o retificoçõo.

Clóusulo l5.q

Ocorrêncios e emergêncios

A Segundo Outorgonte deve comunicor oo Primeiro Outorgonte, imediotomente, por contocto
pessool e por escrito, quolquer onomolio que ofete ou posso ofetor de formo significotivo o
cumprimento do objecto do presente conirqto.

Clóusulo ló.o

VeriÍicoçcio do cumprimenlo do objeto do controlo

l. O Primeiro Outorgonte deve verificor o cumprimento do objeto do controto reolizondo
vistorios, efetuondo inspeçÕes, ou pedindo informoções que considere necessórios.

2. As determinoções do Primeiro Outorgonte emitidos no ômbito do verificoçÕo do curnprimento
desse controto sõo imediotomente oplicóveis e vínculom o Segundo Outorgonte, devendo esto
proceder ò correçõo dos situoções em conformidode com oquelos.

CAPíTUTO IV

MODTFTCAçÃO, SUSprruSÃO E CESSAçÃO DO CONTRATO



Clóusulo l7.o

Modificqçõo do controfo

1. O presente controto pode ser modificodo por ocordo dos portes outorgontes, sempre que se

verifique umo olteroçõo onormol e imprevisível dos circunstôncÍos em que os portes ouÌorgontes
fundorom o decisÕo de controior o delegoçõo de competêncios objeto do presente conÌroto

ou que ossim o Ìmponhom rozões de interesse público, desde que devidomente fundomentodos.

2. A modificoçõo do controto obedece o formo escrito.

Clóusulq l8.o

Suspensõo do controto

1. A execuçÕo dos prestoções que consïituem o objeto do presente controto pode ser, totol ou

porciolmente, suspenso com os seguintes fundomenïos:

o) lmpossibilidode iemporório de cumprimenfo do controto, designodomente em virtude de

moro de um dos Outorgqntes no disponibilizoçõo de meios ou bens necessórios ò suo execuçõo;

b) Por rozões de relevonïe interesse público devidomente fundomentodos.

2. Quondo o suspensõo sejo fundomenlodo nos Ìermos do olíneo b/ do nÚmero onlerior, os

Outorgontes devem, com os devidos odoptoções, demonstror o preenchimento dos requisitos

previstos nos olíneos o) o e) do n.o 3 do ortigo I 15." do Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro.

Clóusulo 19.o

Resoluçõo pelos Porles Oulorgontes

l. Sem prejuízo dos fundomentos gerois de resoluçÕo do controto. os porïes outorgontes podem

resolver o presenie controÌo quondo se verifique:

o) lncumprimenfo definitivo por focto impuióvel o um dos outorgontes;

b) Por rozões de relevonte interesse público devidomente fundomentodo.

2. Quondo o resoluçõo sejo fundomentodo nos termos do olíneo b/ do nÚmero onterior, o
Primeiro Outorgonte deve demonstror o preenchimento dos requisitos previstos nos olíneos o/ o
e/ do n.o 3 do ortigo I l5.o do Lein.o 75/2013, de l2 de setembro.

Clóusulq 20.0

Revogoçõo

l. As Portes podem, por mútuo ocordo, revogor o presente controto de delegoçõo de

competêncios.

2. A revogoçõo obedece o formo escrito.

lorf
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Clóusulo 2l.o

Denúncio e Coducidode

1. Os outorgontes podem promover o denúncio do conÍroto, com o ontecedêncio de ó0 dios.

2. A mudonço dos tiiulores dos órgõos controentes nõo determino o coducidode do presente
controio.

CAPíTUTO V

DlsPostçõEs FrNAts

Clóusulo 22.o

Comunicoções e nolificoções

l. Sem prejuho de poderem ser ocordodos outros regros quonto òs notificoções e comunicoções
entre os Portes do controto, estos deverõo ser dirigidos poro os seguintes endereços eleïrónicos:

o) Cômoro Municipol: presidencio@cm-mqchico.pt;

b) Junto de Freguesio: Íreguesiosonloqnlonioserro@gmoil.pl.

2. Quolquer olteroçõo dos informoções de confocto constonfes do coniroto deveró ser
comunicodo ò outro porte.

Clóusulo 23.o

Foro compelente

Poro o resoluçÕo de quoisquer lit(gios entre os portes sobre o interpretoçõo e execuçÕo deste
controto de delegoçõo de compeiêncios seró competente o Tribunol Administrotivo e Fiscol do
Funchol, com expresso renúncio o quolquer oufro.

Clóusulq 24.o

Entrodo em vigor

O presente controto entrq em vigor no dio I de joneiro de 2019

Clóusulq 25.o

Publicidqde

Este controto é publicitodo no sítio do internet do Município de Mochico
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Porógrofo único:

A minuto deste controto interodmínistrotivo foi presente ò reuniõo do Cômqro Municipol de
Mochico em 28 de novembro de 20lB e, em conformidode com o disposto no olíneo m) do n." ì

do ortigo 33.o do Lei n.o 7512013, submetido ò sessÕo do Assembleio Municipol de Mochico em 28

de novembro de 20ì8. poro efeitos de ouforizoçÕo, no lermos do olíneo k) do n."1 do ortigo 25."

do mesmo Lei, e presente ò reuniõo do Junlo de Freguesio de Sonlo Anlónio do Serro, em

conformÌdode com o disposto no olíneo i) e j) do n.o I do orÌigo I ó.o do referido Lei, e submetido

ò sessõo do Assembleio de Freguesio de Sqnto António do Serro, poro efeitos de oulorizoçõo nos

termos do qlíneo g) do n.o I do ortígo 9.o, do mesmo diplomo.

A Cômoro Mu Mochico

(Ricordo Miguel Nunes Fronco)

1A Junto de Freguesio do Sonto do Serro

(Gilberto Dios Rodrigues)
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